
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE LE I N.° 	102/82, 

• 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIOr no uso de suas 

atribuições.  1e4ais 

• RESO •-, VEt 
1.2.11 •1•10•• ome• • 

ARTIGO 19 â denominada Rua JUDIA MMUNES DCdSTA .sítuada 

no Bairro Prainha no trecho cómreendido entre a 

Rua José Pinto de Macdo e a Rua Tomé de Souza 

no Arraial do Cabo, 49  Distrito de. Cabo Frio. 

ARMIGO 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica .  
çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

1.7  1 (1 T 1 V 4. S: 

CONSIDERANDO que a Senhora julio, Antunes da Coo 

ta, restou iltpórtante serviços à nossa comunidade como par 

teiral  enfrentando caminhadas distantes muitas das vezes calU 

chuvas e ventos fortes para socorrer as parturientes, numa 

demonstração de amor ao préximo, transformando se àuntamente 

com as demais parteiras existentes naquela poca em verdadei 

Tas maternidades, aparando em suas mãos as crianças que nas 

ciam no 49  Distrito. 

CONSIDERANDO, finalmente'l• o extraordínJrio traba 

:Lho desenvolvido pela agraciada em prol de nossa gente, e , 

que, nos dá a certeza de contarmos cam os cowankeiros desta 

Legislativa çue na qualidade de homens palicos, ynr.)4^ 

uma vez reconhecera° o valor das pessoas que wrestaram servi 
A ços desta essencia a coletiviaaae, homenageando-a CM a dono 

minaçao de seu nome em um logradouro ¡viblico. 

MAS SESSCES li de maio de 1 9 3 9 
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